
DECRETO Nº 35.182, DE 08/01/2019. 

RETIFICA  DECRETO Nº  35.064,  DE 06/12/2018  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ,  ESTADO  DO  ESPÍRITO
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 35.064, de 06/12/2018, que nomeou o
Servidor  KLEBER BITTI  CARLOS, Matrícula  nº.  2632,  para  exercer  interinamente  o
Cargo em Comissão de Gerente de Fiscalização e Administração Tributária – Secretaria de
Finanças do Município de Aracruz – SEMFI, conforme Memorando nº 008/2019-SEMFI, a
saber:

Onde se lê: 

...no período de 03/12/2018 a 01/01/2019...

Leia-se: 

...no período de 03/12/2018 a 17/12/2018...

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 06/12/2018.

Prefeitura Municipal de Aracruz, 08 de Janeiro de 2019. 

JONES CAVAGLIERI
Prefeito Municipal


